




PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 263/2012
Altera a redação da alínea “a”, do inciso VI, do art. 1º da Resolução nº 253, de 3 de fevereiro de 2009, que regulamenta a concessão e a entrega de homenagens pela Câmara Municipal de Patos de Minas e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º  A alínea “a”, do inciso VI, do artigo 1º, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º [...]


VI [...]

 

a) A medalha será confeccionada em prata ou bronze, formato circunferencial, medindo seis centímetros de diâmetro, contendo ao centro o símbolo biológico da mulher, contornada em sua borda pela seguinte inscrição: DIA INTERNACIONAL DA MULHER, seguida do ano em que está sendo conferida a medalha. No verso da medalha constará a seguinte inscrição: “Medalha de Mérito Coracy Afonso de Castro Alves, em Comemoração ao Dia Internacional da Mulher, conferida pela Câmara Municipal de Patos de Minas”, seguida do nome da homenageada e a data.”


Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de março de 2012.


EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Vereadora
JUSTIFICATIVA:

 

Coracy Affonso de Castro Alves nasceu na cidade de Patos de Minas, em 18 de maio de 1924. É Filha de Abner Affonso de Castro e Iracema Maciel de Castro

 

Casou-se aos vinte anos com Sebastião Alves do Nascimento, Binga, em 23 de maio de 1944, com quem teve seis filhos: Elmiro Alves do Nascimento, Maria Beatriz de Castro Alves Savassi, Maria Tereza de Castro Alves, Maria Lúcia de Castro Alves, Maria Regina de Castro Alves e Maria de Fátima de Castro Alves. 



Dona Coracy dedicou sua vida às causas sociais, sempre solícita a todos que a procuravam, dispensando carinho e respeito a todos indistintamente. Foi idealizadora e membro integrante da Comissão Organizadora da 1ª Festa Nacional do Milho em Patos de Minas. 

 

Faleceu em Patos de Minas, em 24 de maio de 2007. 
